
 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SESAB - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 

CIB - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

 

RESUMO DA 298ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

DATA: 15/06/2022 – 09:00 horas 

ELABORADO PELA SECRETARIA EXECUTIVA DA CIB E DO COSEMS 

 

Início da 298ª Reunião Ordinária da CIB de 2022 - às 09:45h. 

 

1. Secretaria Executiva da CIB e SAIS/DAB: 

1.1 Informes: 

Resoluções publicadas ad referendum: 159, 182, 183 e 185/2022 – RATIFICADAS. 

 

Credenciamentos solicitados ao MS: 

ESF – Equipe de Saúde da Família de Paratinga; 

ESB – Equipe de Saúde Bucal de Rio do Antônio, Caldeirão Grande, Central, Araci, Gandu, Campo 

Formoso, Paratinga e Salvador; 

UOM – Unidade Odontológica Móvel de Lapão. 

 

1.2 SMS de Jaguaquara informa à CIB solicitação ao MS, conforme recomendação deste, de custeio mensal 

para financiar ações de promoção à saúde na Academia de Saúde Frei Joaquim Carmeli; 

 

1.3 Adequações no cadastramento Redmine (SAMU-192).  

Assunto de interesse de todos os municípios que têm base descentralizada do SAMU. 

Reabertura do recadastramento e ajustes no Redmine pelos municípios e cadastramento para quem ainda não 

cadastrou; 

Todos os municípios devem fazer, para não prejudicarem o estado. 

Vantagens: 

  - municípios fazerem renovação automática antes dos cinco anos; 

  - renovação de frota de ambulância prevista para ser feito pelo MS em setembro, para as propostas 

cadastradas no SAIPS até janeiro de 2021.  

  - as demais solicitações estão previstas para 2023. 

14 e 15/6 – COUR, juntamente com o MS apoiando os municípios, via web.  

Contatos: (71) 31154398/99 // dae.cour@saude.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DGC/DAE E GCE: 

1.1 Credenciamento/Habilitação: 

MUNICÍPIO UNIDADE CNES CNPJ HABILITAÇÃO 

Gavião Centro de Saúde 

Idelfonso José de 

Souza 

 

2505800 13.233.036/0001-67 

Equipe Multiprofissional de Atenção 

Especializada em Saúde Mental (e-MAESM 

Tipo I) 

 

Nilo Peçanha 

 

Centro de Saúde 

Elezita Menezes 

Marques 

 

7206151 
13.758.313/0001-55 

Equipe Multiprofissional de Atenção 

Especializada em Saúde Mental (e-MAESM 

Tipo I) 

Conceição do 

Coité 

 

Unidade Materno 

Infantil de Coité 

 

2598205 13.843.842/0001-57 

Equipe Multiprofissional de Atenção 

Especializada em Saúde Mental (e-MAESM 

Tipo III) 

Salvador Hospital Santa 

Izabel 

0003832 15.153.745/0002-49 1902 – VASECTOMIA 

 

1.2 Aprovação do Termo de Funcionamento da UPA 24h de Paulo Afonso  
Durante a COVID ficou em atendimento e no momento retornou ao atendimento normal. 
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2. SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE – 

SUREGS/DICON: 

2.1 Credenciamento/Habilitação: 

MUNICÍPIO UNIDADE GESTÃO CNES CNPJ HABILITAÇÃO 

 

Santo Estevão 

 

Clínica de 

Nefrologia de 

Santo Estêvão 

 

Estadual 

 

148792 

 

35.061.220/0001-00 

15.04 - Serviço de Atenção Especializada em 

DRC com hemodiálise  

15.05 - Serviço de Atenção Especializada em 

DRC com Diálise Peritoneal  

15.06 - Serviço de Atenção Especializada em 

DRC nos Estágios 4 e 5 Pré Dialítico. 

 

Ilhéus 

 

Hospital 

Regional 

Costa do 

Cacau 

 

Estadual 

 

9388133 

 

13.937.131/0001-41 

08.01 - Unidade de Assistência de Alta 

Complexidade Cardiovascular 

08.03 - Serviço de Assistência de Alta 

Complexidade em Cirurgia Cardiovascular 

adulto e Procedimentos em Cardiologia 

Intervencionista  

08.06 - Serviço de Assistência de Alta 

Complexidade em Cirurgia Vascular e 

Procedimentos Endovasculares 

Extracardíacos. 

 

Ilhéus 

Hospital 

Regional 

Costa do 

Cacau 

 

Estadual 

 

9388133 

 

13.937.131/0001-41 
Unidade de Assistência de Alta 

Complexidade em Terapia Nutricional 

Enteral/Parenteral – código 23.01 e 23.04. 

 

Ilhéus 

 

OFTALMOSUL 

 

Municipal 

 

7300565 

 

10.995.438/0001-00 

Substituição da habilitação para o Código 

05.06 - Oftalmologia para procedimentos 

relacionados ao Glaucoma do Hospital de 

Olhos Elclin LTDA, pelo OFTALMOSUL. 

 

Salvador 

Hospital Geral 

Roberto 

Santos/Centro 

Estadual de 

Oncologia-

CICAN 

 

Estadual 

 

000385/ 

0003921 

 

13.937.131/0001-41 

Ampliação da habilitação da UNACON do 

Hospital Geral Roberto Santos/Centro 

Estadual de Oncologia – CICAN como 

Serviço de Radioterapia e Serviço de 

Hematologia. 

 

Jacobina 

PAHD – Pronto 

Atendimento em 

Hemodiálise 

LTDA 

 

Municipal 

 

6794009 

 

22.845.495/0001-92 

Substituição de habilitação da Unidade de 

Hemodiálise do Hospital Municipal Antônio 

Teixeira Sobrinho para Unidade PAHD – 

Pronto Atendimento em Hemodiálise Ltda. 

 

3. SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA CIÊNCIA E TECNOLOGIAS EM 

SAÚDE – SAFTEC: RENATA MUNDIM 

3.1 Homologação dos municípios que aderiram à descentralização da contrapartida estadual do Componente 

Básico da Assistência Farmacêutica. 

 Abaré, Almadina Irará e Una. Jeremoabo encaminhou fora do prazo (10/6) e submetido à CIB para definição da 

inclusão na Resolução a ser publicada, sendo acatado este e sugerido a inclusão de municípios que se manifestarem 

pela adesão até a data de sua publicação.  

 

Encaminhamento:  

Municípios que fizerem adesão até a data da publicação da Resolução poderão ser incluídos.   

 

PONTOS DE HOLOGAÇÃO APROVADOS. 

APRESENTAÇÃO 

 

1. AUDITORIA DO SUS/BA:  

1.1 Apresentação do Curso Básico de Auditoria. (Cláudia Pelegrini) 

Curso prorrogado devido pequena adesão – até o momento 16 municípios confirmaram inscrição, alguns ainda com 

pendências na inscrição. 



 

 

 

 

Proposta inicial: duas turmas de 50 municípios cada.  

Prazo para inscrição: 5/8. Caso não preencham as vagas farão apenas uma turma; 

Inscrições sendo realizadas pela ESPBA; 

 

 

 

 
 

Cosems:  

Curso demandado pelo COSEMS, em especial para atender municípios que aderiram e estão aderindo ao comando 

único e acatado em CIB; 

 

 



 

 

 

 

Discussão: 

Enquete feita com todos os municípios, só não foi conseguido contato com Adustina, Alcobaça e Wenceslau 

Guimarães – 90 % desconheciam o curso. 

Estado e COSEMS reforçarem a divulgação, juntamente com a Coordenação de Educação Permanente da Auditoria 

(José Fernando); 

Segunda lista ser encaminhada à Secretaria Executiva do COSEMS, para sua publicização; 

SUPERH – reforçar o contato e divulgação nas redes sociais;  

ESPBA –  farão busca ativa com as referências da escola nos municípios; 

  - após a capacitação, articularão a possibilidade de ampliarem o curso para especialização; 

  - podem gravar as aulas para ser utilizado como curso auto-institucional, para ser feito em outro momento 

pelo município, quando tiver disponibilidade.  

 

Encaminhamento:  

Mobilizarão primeiramente os municípios com comando único; 

Terminado o prazo para inscrição das duas turmas (5/8), abrirão vagas para outros municípios. 

Inscrição - do dia 06 a 12 de agosto.  

Forma de divulgação para as vagas remanescentes: e-mail da Escola, Site do COSEMS, Site da Sesab e grupos das 

macrorregionais. 

 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE:  

2.1 Situação da habilitação de leitos de UTI no âmbito da Portaria GM/MS nº 220/2022. (Alcina Romero) 

PT GM/MS nº 220/2022 – Habilita, com pendência, leitos de unidades de terapia intensiva – UTI Adulto e 

Pediátrico Tipo II e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde – Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro MAC a Estados e Municípios. 

Formado grupo com representantes do COSEMS e da SESAB, sob coordenação da Chefe de Gabinete, pela 

importância do assunto, a fim de que a Bahia não venha a perder estes leitos; 

429 habilitados em 34 unidades hospitalares: 

 - 341 estaduais (R$ 67.211.100,00); 

 - 88 municipais (R$ 17.344.800,00) 

Já repassada a 4ª parcela para estado e municípios. 

Prazo para a inserção de todas as propostas no SAIPS – até 27/7.  

Propostas devem ser acompanhadas de relatório da Vigilância Sanitária, confirmando o cumprimento dos requisitos 

da Resolução 7 da ANVISA, e da solicitação do gestor estadual. 

 

    
Ainda com pendências para inclusão: 33 

  - Jacobina: já foi solicitada nova vistoria técnica; 

  - Itabuna: já encaminhou plano de ação, grande parte das inconsistências resolvidas, será programada     

visita técnica; 

  - Serrinha: grande parte resolvida, encaminhou plano de ação também com proposta de resolução das 

pendências;    

               - Senhor do Bonfim, Campo Formoso e Paulo Afonso: em fase de conclusão. 

Principais pendências: 

- Recursos Beira Leito 

- Garantia de Assistência Multidisciplinar 

 - Projeto Arquitetônico 

- Estrutura Física (RDC ANVISA N°50/2002) 

Preocupante: decorridos 6 meses, apenas 3 unidades foram aprovadas: 

Hospital Municipal Salvador 

Hospital Municipal Caetité 

Hospital São Pedro Remanso 

Desistência dos leitos: Brumado e Teixeira de Freitas 

- precisam confirmar a desistência dos leitos; 

- Sesab encaminhar ofício cobrando posicionamento destes municípios; 

             - o estado pode substituir por outros para não perder o recurso. 



 

 

 

 

- Equipamentos 

Considerações: 

Necessidade de correção quanto gestão do Hospital Municipal de Caetité; 

   - Aprovação na CIB da transferência de recursos da gestão municipal de Caetité para FESBA; 

   - Possíveis desistências de habilitação deverão ser oficializadas à CIB para identificação de 

substituição; 

   - Pactuação com a DIVISA quanto a prazos para resolução de pendências. 

 

3. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DGC – CIB/COSEMS: 

3.1 Fluxo de Adesão e Monitoramento do Programa Nacional de Controle do tabagismo – (Daiane França) 

 
Último PNS: 9,7% dos baianos adultos fumantes (mais de um milhão da população do estado); 

O tratamento da dependência ao tabaco deve estar amplamente disponível e acessível.  

Garantir que os usuários de tabaco recebam pelo menos um aconselhamento breve em todo o SUS.  

 
No máximo 50% dos municípios aderiram ao Programa. 

 

Cronograma anual para Adesão/Monitoramento 

Adesão: 

- renovação da adesão para municípios que já aderiram (novos estabelecimentos, estímulo à 

capacitação interna dos profissionais de saúde e planejamento de solicitação de medicamentos); 

- adesão para os que ainda estão sem o Programa instituído. 

Considerar na adesão: 

   - mapeamento da viabilidade da implantação nos municípios; 

   - definição do coordenador do programa no município; 

   -  estimativa da capacidade das equipes; 

   -  credenciar com o código 119, os estabelecimentos com oferta de tratamento. 



 

 

 

 

 

Monitoramento: 

 - periodicidade – quadrimestral; 

 - consolidado de atendimentos realizados no município executou e quais insumos receberam a cada 

quatro meses; 

 - renovação do planejamento do atendimento e do manejo de insumos atribuídos ao município 

 - preenchimento de formulário eletrônico divulgado pela Coordenação estadual, com o consolidado 

de atendimentos realizados no município executou e quais insumos receberam a cada quatro meses; 

Prazo de Envio de 01/01 até 31/01:  

Atendimentos realizados - quadrimestre 3 (01 de setembro a 30 de dezembro)  

Estimativas de Atendimentos - quadrimestre 2 (maio a agosto)  

Prazo de Envio de 01/05 até 31/05:  

Atendimentos realizados - quadrimestre 1 (01 de janeiro a 31 de abril)  

Estimativas de Atendimentos - quadrimestre 3 (setembro a dezembro)  

Prazo de Envio de 01/09 até 30/09: 

Atendimentos realizados - quadrimestre 2 (01 de maio a 31 de agosto)  

Estimativas de Atendimentos - quadrimestre 1 (janeiro a abril)  

 

O estado oferta: 

   -  qualificação para o tratamento; 

   -  oficinas de coordenadores para orientar detalhes de confecção de planilhas, entre outros. 

 

Discussão: 

Questionamento de municípios quanto ao recebimento de insumos, pois há descontinuidade do fornecimento do 

material e gera a necessidade de aquisição pelo município.  

Houve um período de desabastecimento, já regularizado.  

Necessidade de contato DGC e DASF para esclarecimento da situação de desabastecimento de insumos nos 

municípios;  

Apoio do COSEMS junto aos municípios para ajudar no monitoramento adequado. 

SESAB – consultoria da DGC, Atenção Básica e Assistência Farmaceutica. 

 

3.2 Protocolo Clínico de APLV – Liliane Mascarenhas 

Alergia às Proteínas do Leite de Vaca (APLV) é a alergia mais prevalente em crianças nos primeiros anos de vida;  

A predisposição genética, associada a fatores de risco ambientais, culturais e comportamentais, podem contribuir 

para sua manifestação em lactentes.  
Acesso da fórmula limitada, geralmente por processos judicializados;  

Observação da realidade do estado: desnutrição de pessoas indicou a necessidade de pensar no Protocolo para 

atendimento ambulatorial à criança com alergia à proteína do leite de vaca no estado da Bahia, demandado pelo 

MP;  

Finalidade: estabelecer o itinerário assistencial de crianças com suspeitas ou diagnosticadas com APLV na 

rede de atenção à saúde no estado da Bahia; 

O protocolo estabelece como primeiro passo o itinerário para a atenção integral à criança;   

A normatização dos critérios de atenção integral proposta, permitirá aos usuários e aos profissionais do sistema de 

saúde uma maior segurança e objetividade em relação ao diagnóstico e manejo da APLV ao longo da infância; 

Implantação de Câmaras de Conciliação. 

Comissão:  

- Escola de Nutrição da Universidade Federal do Estado da Bahia;  

- Escola de Medicina da Universidade Federal do Estado da Bahia;  

- Hospital Universitário Professor Edgard Santos (HUPES);  

- Secretaria de Saúde do Estado da Bahia;  

- COSEMS; 

- Secretaria de Saúde de Salvador.  

Consulta Pública:  

- Disponibilizada para manifestação de terceiros, a respeito da proposta do Protocolo, pelo período de 

10 dias de 25/04/2022 a 04/05/2022, através da Portaria 001/2022.  



 

 

 

 

- Colocado que essa demanda é proveniente do MPE e inicia a discussão para tantas outras fórmulas 

utilizadas, além de ser a primeira fase, sendo a segunda o fluxo de acesso.  

 

Discussão: 

Link na página da SESAB já disponível para os municípios compartilharem com todos os trabalhadores;  

Ferramenta auxiliará o Estado e municípios para resposta às demandas judiciais;  

Recurso escasso para o aporte de proteínas; 

Estado e COSEMS devem pensar algumas estratégias para resolução do problema, que é alarmante. 

Devolutiva apresentada ao Ministério Público - participação do COSEMS para resposta ao MP.  

Demanda do MP com reuniões mensais - exigência do MP de estruturação de um protocolo que hoje trata da 

definição de um Protocolo Clínico; 

Em breve deve haver um Protocolo de aquisição da fórmula; 

Casos de recebimento em dupla gestão pelo paciente - necessidade de avaliar junto ao jurídico do estado.  

 

Sugestões: 

Levantamento com os municípios sobre o acesso às fórmulas e ser apresentado ao MP na próxima reunião.  

Observar a necessidade da criança e a quantidade que está sendo ofertada;  

Necessidade de se organizarem para identificarem estratégias em função das demandas dos municípios;  

Verem estratégias junto com a Assistência Farmacêutica para tentarem diminuir valores dos insumos; 

Necessidade de ações fortalecidas de pré-natal, com a devida orientação e estímulo ao aleitamento materno; 

Fazer o cruzamento dos dados dos municípios com o do estado para evitarem prejuízos nos casos de 

duplicidade de benefício (sugerida a participação da gestora de Itabuna no GT para esse trabalho).   

 

PACTUAÇÃO 

 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE: Alcina Romero 

1.1 Desabilitação do Hospital Luiz Viana Filho na Assistência a Alta Complexidade na 

Neurologia/Neurocirurgia, UTI adulto; 

As habilitações estão condicionadas pelo MS à desabilitação de novos serviços.  

Serviço no Hospital Luiz Viana, que não está funcionando - proceder a habilitação no Costa do Cacau que está 

funcionando, porém, registrado que não há recurso novo para Neurologia.  

 

1.2 Transferência de recurso da média complexidade de Serrinha, referente a TRS para o Estado: 

Solicitação do gestor municipal de Serrinha, aprovado no CMS e CIR; 

Já tinha sido feita a transferência da gestão da alta complexidade para o estado, por dificuldade da gestão municipal 
e o gestor municipal solicita agora a transferência do recurso de média complexidade para o estado.  

 

1.3 Alteração da gestão municipal para gestão estadual com transferência de recurso referente ao Hospital 

Paulo Afonso: 

Solicitação da gestão, CMS e CIR quanto à avaliação da alteração da gestão municipal para a estadual, com 

transferência de recurso do Hospital de Paulo Afonso para o teto do estado; 

Recomendação pelo MPF de gestão tripartite do Hospital Nair Alves, sendo repassado pelo MS 10 milhões de 

reais/ano ao município para gestão deste hospital e o estado ficou de contratualizar serviço com o Nair Alves e o 

Hospital de Paulo Afonso.  

Recurso a ser transferido: 3048/ano. 

Hospital Nair Alves ficará com atenção ao parto e nascimento e Hospital Paulo Afonso ficará com a assistência 

clínica.  

 

1.4 Gestão do recurso financeiro da habilitação de 10 leitos da UTI adulto tipo II do Hospital Municipal de 

Caetité: 

Necessidade dessa aprovação CIB para finalizar a habilitação dos leitos de UTI adulto no município; 

Encaminhada ao MS a Resolução CIB publicada como sob gestão municipal equivocadamente;  

Após a oficialização da situação, a gestora concordou em fazer as 4 parcelas para o teto do estado; 

O estado descontará uma por vez por mês, a partir da 5ª parcela, e retornará o valor ao teto do estado; 

Referido que houve a mudança da gestão, mas já há tratativas de contrato com o Estado.   

 



 

 

 

 

Encaminhamento: 

Solicitação oficial ao MS para atender às resoluções CIB, pois estão sendo publicadas portarias sem obediência às 

resoluções da CIB; 

    

2. SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE – SUPERH/ESPBA:  

2.1 Aprovação da Comissão de Integração Ensino Serviço Estadual e Regionais.  

Encontros realizados – falta a indicação da CIR de Cruz das Almas;  

Repasse do recurso não foi executado e se propõe fazer um replanejamento para execução do recurso, conforme 

tabela abaixo; 

 
 

Estruturação dos CIES regionais: (podendo variar, a depender da realidade de cada região) 

  - Representante municipal; 

  - Representante das CIR; 

  - Representante dos núcleos regionais de saúde; 

  - Representante dos núcleos territoriais de educação; 

  - Representante de instituições formadoras das regiões. 

Posse dos membros eleitos para composição das CIES regionais e CIES estadual - marco histórico do estado e para 

dar visibilidade ao processo. 

Organização e funcionamento - previstos no Regimento;  

Embora a ESPBA já desenvolva cursos de qualificação para o SUS, a implantação das CIES regionais retratará 

melhor a necessidade dos municípios das regiões e com apoio das Universidades nesse sentido, com isso 

reforçando também a possibilidade de contribuir para a fixação de profissionais pós-formação na região; 

Discussões regionais concernentes a capacitação e educação devem passar pelos CIES regionais -  

Relação entre COAPES e CIES – construção deve ser feita e pode ser uma das primeiras pautas da CIES; 

Necessidade de alinhar com o CCE, COAPES, e CIES estadual e CIES regionais para acordar a condução e direção 

dos processos de forma regional;   

O COAPES em Itabuna foi estruturado por conta da necessidade de formação dos Mais Médicos. 

 

3. GASEC:  

3.1 Pleitos de municípios de assunção ao Comando Único dos Serviços de Média e Alta Complexidade. 

Banzaê 

Macajuba 

Sugestão: 



 

 

 

 

Inclusão dos municípios que assumiram o Comando no Curso de Auditoria.  

 

4. SESAB/GASEC e COSEMS:  

4.1 Portarias do MS sem pactuação na CIT. 

São mais de 40 Portarias com destaque para: 

Portaria GM/MS Nº 937, de 5 de maio de 2022 – Institui o Programa Cuida Mais Brasil para o ano de 2022, com a 

finalidade de aprimorar a assistência à saúde materno-infantil e da mulher no âmbito da Atenção Primária à Saúde; 

Portaria GM/MS Nº 715, de 4 de abril de 2022 - Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro 

de 2017, para instituir a Rede de Atenção Materna e Infantil (Rami); 

QUALISUS-CARDIO- Portaria publicada sem debate sobre o impacto financeiro; 

Movimento do CONASS e CONASEMS - reforçada a necessidade de diálogo com os municípios, estados, pois 

isso não ocorreu pelo MS precipuamente à publicação destas portarias.  

Encaminhamento: 

Resolução CIB aprovando a não adesão as portarias ministeriais que estão sendo publicadas nesses moldes. 

Solicitar ao MS o cancelamento das portarias que não foram pactuadas em CIT. 

 

5. COSEMS:  

5.1 Município Salvador solicita implantação do serviço de Ressonância Magnética no Hospital Martagão 

Gesteira. 

Trata-se apenas de solicitação ao MS, mediante resolução CIB, de novo serviço de alta complexidade, por 

exigência do FNS para a CIB referendar o pleito do equipamento.  

Não tem solicitação de recurso neste momento.  

 

PONTOS DE PACTUAÇÃO APROVADOS. 

 

Pontos destacados extra Pauta:  

COSEMS:  

- Repasse do recurso financeiro aos municípios do estado como ajuda pelas enchentes, o MS começou a descontar 

dos municípios. 

Sugestão: 

Levar à CIT para o MS rever essa situação – municípios não têm como arcar com o que já têm programado para a 

saúde 

 

- Preocupação dos municípios com as cirurgias eletivas sobre alteração de procedimentos –  

Sugestão: necessidade de discussão no GT de cirurgias eletivas até a próxima semana, antes do São João. 

 

- Situação da oncologia – execução e produção. 

Sugestão: necessidade de discussão também no GT de oncologia até a próxima semana.  

 

SAIS/ DAE: 

Portarias publicadas pelo MS para situações de média e alta complexidade com gestão dupla dos serviços de 

hemoterapia, com repasse integral do recurso para o estado (gestão municipal e estadual) -  a unidade que está sob 

gestão dupla, o MS colocou todo o valor de incremento na íntegra para estado - necessidade de alteração da 

Portaria.  

Sugestão: discutir posteriormente para deliberação em CIB.  

 

SUVISA: 

Agradecimento aos secretários municipais sobre a situação epidemiológica e vacinação do COVID.  

Rememorada a importância de notificar as doses aplicadas - há municípios que ainda não registraram. 

Apenas 30% dos municípios registraram a vacinação de COVID completa da população. 

 
 

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 21/07/2022 

 


